
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS 

 EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DA BAHIA 
EDITAL Nº 86 – TJBA – NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO, DE 31 DE AGOSTO DE 2016 

 
O DESEMBARGADOR  JOSÉ  EDIVALDO ROCHA ROTONDANO,  PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DE  CONCURSO  PARA  PROVIMENTO  DAS  UNIDADES  DOS  SERVIÇOS  EXTRAJUDICIAIS  DE  NOTAS  E  DE 
REGISTRO,  torna  pública  a  retificação  do  resultado  final  na  avaliação  de  títulos  (sexta  etapa)  e  do 
resultado  final  no  concurso  público,  em  razão  de  erro material,  dos  candidatos  Antonio  Sant  Ana  da 
Rocha  Neto,  inscrição  nº  10008397  e  Augusto  Souza  de  Aras,  inscrição  nº  10002929,  divulgados, 
respectivamente, pelo subitem 1.1.1 do Edital nº 80 – TJBA – Notários e Oficiais de Registro, de 2 de 
agosto de 2016, e pelo subitem 1.1.1 do Edital nº 81 – TJBA – Notários e Oficiais de Registro, de 2 de 
agosto de 2016. 
1 DA RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS REFERIDOS CANDIDATOS 
(EDITAL Nº 80 – TJBA – NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO, DE 2 DE AGOSTO DE 2016) 
 
[...] 
1.1 Resultado  final  na  avaliação  de  títulos,  na  seguinte  ordem:  modalidade  de  outorga,  número  de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na avaliação de títulos.  
1.1.1 PROVIMENTO 
[...] 10008397, Antonio Sant Ana da Rocha Neto, 3,50 [...] 10002929, Augusto Souza de Aras, 3,00 [...] 
[...] 
 
2  DA  RETIFICAÇÃO  DO  RESULTADO  FINAL  NO  CONCURSO  PÚBLICO  DOS  REFERIDOS  CANDIDATOS 
(EDITAL Nº 81 – TJBA – NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO, DE 2 DE AGOSTO DE 2016) 
 
[...] 
1.1 Resultado final no concurso, na seguinte ordem: modalidade de outorga, número de inscrição, nome 
do candidato em ordem de classificação, nota final no concurso e classificação final no concurso. 
1.1.1 PROVIMENTO 
[...] 10002929, Augusto Souza de Aras, 9,39, 46 [...] 10008397, Antonio Sant Ana da Rocha Neto, 6,91, 
835 [...] 
[...] 
 
3 Em decorrência das retificações acima, os candidatos com classificação final no concurso entre a 46ª e 
a 115ª posição  passam  a  ter  a  sua  classificação  alterada, mediante  a  inclusão  de  uma  unidade,  e  os 
candidatos  com  classificação  final  no  concurso  entre  a  835ª  e  958ª  posição  passam  a  ter  a  sua 
classificação alterada, mediante a inclusão de uma unidade. 
 

DES. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO 
Presidente da Comissão 

 


